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Pablo de Souza Melo 55589590/ 2 1ª DP Criminal de Tucuruí 1ª DP de Novo Repartimento
10% do vencimento-base, nos termos 
do art. 2º, inciso II da Resolução do 

CSDP nº 283, 16/11/2021.
01/07/2023 a 19/12/2023

Julia Gracielle Rezende de Sousa 5968113/ 1 2ª DP de Tailândia 1ª DP de Tailândia
10% do vencimento-base, nos termos 

do art. 2º, inciso I da Resolução do CSDP 
nº 283, 16/11/2021.

01/07/2023 a 19/12/2023

Fernanda de Sales Schettini 5968121/ 1 2ª DP Criminal de Breves 1ª DP de Melgaço.
10% do vencimento-base, nos termos 
do art. 2º, inciso II da Resolução do 

CSDP nº 283, 16/11/2021.
01/07/2023 a 19/12/2023

Fernanda Silva Marcião 5909012/ 4 2ª DP Cível de Breves 1ª DP de Curralinho.
10% do vencimento-base, nos termos 
do art. 2º, inciso II da Resolução do 

CSDP nº 283, 16/11/2021.
01/07/2023 a 19/12/2023

Luana Garcia Lima 5968103/ 1 1ª DP Criminal de Breves 1ª DP de Bagre
10% do vencimento-base, nos termos 
do art. 2º, inciso II da Resolução do 

CSDP nº 283, 16/11/2021.
01/07/2023 a 19/12/2023

Joana Aurélio de Lima 5968071/ 1 1ª DP de Soure 1ª DP de Salvaterra
10% do vencimento-base, nos termos 
do art. 2º, inciso II da Resolução do 

CSDP nº 283, 16/11/2021.
01/07/2023 a 19/12/2023

Bruno Farias Lima 5931569/ 1 2ª DP Cível de Parauapebas DP de Curionópolis
10% do vencimento-base, nos termos 
do art. 2º, inciso II da Resolução do 

CSDP nº 283, 16/11/2021.
01/07/2023 a 19/12/2023

Luiz Gustavo Bessa Albuquerque 5957726/ 1 2ª DP Criminal de Parauapebas 1ª DP Criminal de Parauapebas
10% do vencimento-base, nos termos 

do art. 2º, inciso I da Resolução do CSDP 
nº 283, 16/11/2021.

01/07/2023 a 19/12/2023

Fernando Savariz Ferrari 5957716/ 1 3ª DP Cível/Infância de Parauapebas DP de Eldorado dos Carajás

10% do vencimento-base, nos termos 
do art. 2º, inciso II da Resolução do 

CSDP nº 283, 16/11/2021. 01/07/2023 a 19/12/2023

Rodrigo Souza da Silva 5935437/ 1 1ª DP Cível de Paragominas

3ª DP Cível/Infância de Para-
gominas

10% do vencimento-base, nos termos 
do art. 2º, inciso I da Resolução do CSDP 

nº 283, 16/11/2021.

01/07/2023 a 19/12/2023DP de Tomé-Açu
10% do vencimento-base, nos termos 
do art. 2º, inciso II da Resolução do 

CSDP nº 283, 16/11/2021.

DP de Mãe do Rio
10% do vencimento-base, nos termos 
do art. 2º, inciso II da Resolução do 

CSDP nº 283, 16/11/2021.

Diogo Marcell Silva Nascimento 
Eluan 57227857/ 3 2ª DP Criminal de Paragominas

2ª DP Cível de Paragominas
10% do vencimento-base, nos termos 

do art. 2º, inciso I da Resolução do CSDP 
nº 283, 16/11/2021.

01/07/2023 a 19/12/2023

DP de Ulianópolis
10% do vencimento-base, nos termos 
do art. 2º, inciso II da Resolução do 

CSDP nº 283, 16/11/2021.

Ana Carolina Simão Fernandes 
de Miranda 5968366/ 1 3ª DP Cível/Criminal de Itaituba DP de Novo Progresso

10% do vencimento-base, nos termos 
do art. 2º, inciso II da Resolução do 

CSDP nº 283, 16/11/2021.
01/07/2023 a 19/12/2023

Walter Augusto Barreto Teixeira 54191077/ 2 2ª DP Cível/Criminal de Barcarena 3ª DP Cível/Criminal de 
Barcarena

5% do vencimento-base, nos termos 
do art. 4º da Resolução do CSDP nº 283, 

16/11/2021.
01/07/2023 a 19/12/2023

Juliana Andrea Oliveira 5895991/ 1 1ª DP Cível/Criminal de Barcarena 3ª DP Cível/ Criminal de 
Barcarena

5% do vencimento-base, nos termos 
do art. 4º da Resolução do CSDP nº 283, 

16/11/2021.
01/07/2023 a 19/12/2023

Anderson Luis Lima da Silva 5968074/ 1 1ª DP de Igarapé-miri 1ª DP de Mocajuba
10% do vencimento-base, nos termos 
do art. 2º, inciso II da Resolução do 

CSDP nº 283, 16/11/2021.
01/07/2023 a 19/12/2023

Maria Carolina Amaral Cordeiro 5969892/ 1 2ª DP Criminal de Abaetetuba

3ª DP Cível/Infância de Aba-
etetuba

10% do vencimento-base, nos termos 
do art. 2º, inciso I da Resolução do CSDP 

nº 283, 16/11/2021.
01/07/2023 a 19/12/2023

1ª DP Criminal de Abaetetuba
10% do vencimento-base, nos termos 

do art. 2º, inciso I da Resolução do CSDP 
nº 283, 16/11/2021.

Larisse Campelo Messias 5968093/ 1 2ª DP de Cametá. 1ª DP de Baião
10% do vencimento-base, nos termos 
do art. 2º, inciso II da Resolução do 

CSDP nº 283, 16/11/2021.
01/07/2023 a 19/12/2023

André Filipe Ribeiro Valente 57220824/ 2 1ª DP de Acará 1ª DP de Concórdia do Pará. 
(Reg. Rio Capim

10% do vencimento-base, nos termos 
do art. 2º, inciso II da Resolução do 

CSDP nº 283, 16/11/2021.
01/07/2023 a 19/12/2023

Lucas Rafael de Alencar Mota 
Silva 5968098/ 1 1ª DP Cível de Altamira 1ª DP de Vitória do Xingu

10% do vencimento-base, nos termos 
do art. 2º, inciso II da Resolução do 

CSDP nº 283, 16/11/2021.
01/07/2023 a 19/12/2023

Victor Rafael Maltez de Lemos 5903201/ 4 1ª DP Criminal de Altamira 1ª DP de Porto de Moz
10% do vencimento-base, nos termos 
do art. 2º, inciso II da Resolução do 

CSDP nº 283, 16/11/2021.
01/07/2023 a 19/12/2023

FLÁVIO CÉSAR CANCELA FERREIRA
Diretor do Interior em Exercício
Republicada por incorreção.
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